
 
 

 

 
ANEXO III - OPÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO NA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de NOVA BRASILÂNDIA - MT, CNPJ: 
15.023.963/0001-88 vem por meio de seu representante legal, SRA. MAURIZA 
AUGUSTA DE OLIVEIRA, RG: 1260492-5 SSP/MT e CPF: 535.090.561-91, 
informar a respeito da opção pela execução da obra de adequação, necessária 
para o fornecimento de energia elétrica a UC_: Nova_, informada na Carta 
no0000/0000/DESC/ENERGISAMT. 
_____________________________________________________                                                                   

 
Opção pela Execução Direta da Obra, através de terceiro legalmente 
habilitado, com aprovação prévia do projeto particular e das adequações; 
 
Aceite de Execução de Obra pela Energisa, com autorização para: emissão 
de documento de cobrança, conforme orçamento definitivo, da parcela 

referente à Participação Financeira do Cliente na Obra (se houver); emissão de 
Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica ou de Uso e Conexão; e emissão de 
Contrato de Execução de Obra; 

 
Antecipação no atendimento mediante Aporte de Recursos; 
 

 
Forma de Pagamento (somente p/ aceite de execução pela distribuidora):  

 
A vista, com vencimento para          (informar data); 
 

3 vezes, com primeiro vencimento para       (informar data). 
 
 
Estamos cientes que a obra de adequação só terá início após pagamento da última 
parcela da participação financeira (se houver), assinatura do Contrato de 
Execução de Obra ou Termo de Restituição de Valores e Contrato de 
Fornecimento de Energia Elétrica ou CUSD/CCD. 
 
 
 
_________________________________ 
PREFEITA MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA  

RG: 1260492-5  

CPF: 535.090.561-91 



 
 

 

AUTORIZAÇÃO PARA DERIVAÇÃO DE NOVOS CONSUMIDORES 

 
Eu, MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, RG: 1260492-5 SSP/MT e CPF: 

535.090.561-91, abaixo assinado, em nome do empreendimento denominado 
IMPLANTAÇÃO DA MINI INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS de NOVA 
BRASILÂNDIA de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA - MT  – CNPJ: 15.023.963/0001-88, situado na RODOVIA MT-
140, S/Nº – NOVA BRASILÂNDIA  - MT, por este instrumento particular autorizo 
a ENERGISA a proceder a qualquer época derivação do ramal primário de minha 
propriedade, ficando ressalvado o meu direito de mesmo após a ligação receber 
dos novos consumidores o valor previamente estipulado para atender as 
despesas correspondente a construção do meu ramal, até o ponto de derivação 
do(s) novo(s) consumidor(es). 
 

Esta autorização inclui permissão para o livre trânsito pela minha 
propriedade de empreiteiros credenciados para efetuar levantamentos, projetos, 
construções, operação, manutenção da rede de distribuição rural e de 
funcionários da ENERGISA para efetuar fiscalização da obra e ligação da 
unidade consumidora. 
Comprometo-me finalmente, a fazer valer o presente instrumento perante meus 
herdeiros e sucessores. 
 

Cuiabá, 18 de novembro de 2019 
 
 
________________________________ 
PREFEITA MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA  

RG: 1260492-5  

CPF: 535.090.561-91 

 
Testemunhas: 

_________________________________ 

Nome: Luiz Roberto Nunes 

RG: 1373105–0 SSP/MT 

CPF: 990.164.789.91 

 

_________________________________ 

Nome: Felipe da Silva Xavier 

RG: 27030404–7 SSP/MT 

CPF: 036617241-77 

 



 
 

 

TERMO DE MANUTENÇÃO DE REDES 
 

Eu, MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, abaixo assinado tendo 
construído uma obra de baixa tensão, de acordo com o projeto aprovado pela 
ENERGISA, para o fim de receber energia elétrica destinada às instalações 
existentes para atendimento do IMPLANTAÇÃO DA MINI INDÚSTRIA DE 
LATICÍNIOS de NOVA BRASILÂNDIA de propriedade da Prefeitura Municipal 
de NOVA BRASILÂNDIA  - MT  – CNPJ: 15.023.963/0001-88, situado 
RODOVIA MT-140, S/Nº  – NOVA BRASILÂNDIA  - MT, declaro(amos): 
 
1. Que me (nos) comprometo(emos) a responsabilizar-me (nos) pela 

conservação dos equipamentos de alta tensão de minha (nossa) 
propriedade, bem como pelos acidentes e danos que os mesmos derem 
causa; 

 
2. Que me (nos) comprometo(emos) a atender com presteza as observações 

que a ENERGISA venha a fazer com respeito ao estado dos equipamentos, 
e a necessidade de sua reparação; 

 
3. Que me (nos) comprometo(emos) manter absolutamente transitável em 

qualquer época do ano o acesso às medições de energia da Energisa; 
 
4. Que me (nos) comprometo(emos) a fazer valer o presente termo perante 

meus herdeiros ou sucessores; 
 
5. Que fico(amos) ciente que o não comprimento do presente termo implicará 

na suspensão do fornecimento de energia elétrica determinada pela Energisa 
na forma da Legislação Federal em vigor; 

 
 
 

Cuiabá, 18 de novembro de 2019 
 

 
 
 
 
_________________________________ 
PREFEITA MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA  

RG: 1260492-5  

CPF: 535.090.561-91 
 
 
 



 
 

 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DO SISTEMA DE REVERSÃO 

 
 
 
 

Eu, MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, abaixo assinado, em nome do 

empreendimento denominado IMPLANTAÇÃO DA MINI INDÚSTRIA DE 

LATICÍNIOS de NOVA BRASILÂNDIA de propriedade da Prefeitura Municipal 

de NOVA BRASILÂNDIA  - MT – CNPJ: 15.023.963/0001-88, situado na 

RODOVIA MT-140, S/Nº  - NOVA BRASILÂNDIA  - MT, venho por intermédio 

desta informar a Energisa, que não possuo grupo gerador interligado com a rede 

de energia elétrica ora projetado. 

 
 
Cuiabá, 18 de novembro de 2019 

 
 
 
 
 
________________________________ 
PREFEITA MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA  

RG: 1260492-5  

CPF: 535.090.561-91 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________ 

Nome: Luiz Roberto Nunes 

RG: 1373105 – 0 SSP/MT 

CPF: 990.164.789.91 

 
 
_________________________________ 

Nome: Felipe da Silva Xavier 

RG: 27030404 – 7 SSP/MT 

CPF: 036617241-77  


